
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 2.404, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e
o Fundo da Marinha Mercante, e dá outras
Providências.

CAPÍTULO I
 DO ADICIONAL AO FRETE PARA A RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE -

AFRMM

Disposições Preliminares

Art. 1º O Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM
destina-se a atender aos encargos da intervenção da União nas atividades de navegação
mercante nos termos deste Decreto-Lei.

Parágrafo único. A intervenção de que trata este artigo consiste no apoio ao
desenvolvimento da Marinha Mercante e da indústria de construção e reparação naval
brasileiras.

* Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414 de 12/02/1988.

Art. 2º O AFRMM incide sobre o frete cobrado pelas empresas brasileiras e
estrangeiras de navegação que operem em porto brasileiro, de acordo com o conhecimento
de embarque e o manifesto de carga, pelo transporte de carga de qualquer natureza, e
constitui fonte básica do Fundo da Marinha Mercante.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
§ 1º O AFRMM é devido na entrada no porto de descarga.
§ 2º Para os efeitos deste Decreto-Lei, considera-se, também, empresa brasileira

de navegação o órgão ou entidade que integre a Administração Estadual Direta ou Indireta
ou esteja sob controle acionário de qualquer entidade estatal, autorizada a executar as
atividades de navegação mercante.

§ 3º O adicional de que trata este artigo não incidirá sobre a navegação fluvial e
lacustre, exceto sobre cargas de granéis líquidos, transportadas no âmbito das regiões Norte
e Nordeste.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.

Seção I
 Da Base de Cálculo

Art. 3º O AFRMM será calculado sobre o frete, à razão de:
I - vinte e cinco por cento, na navegação de longo curso;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
II - dez por cento, na navegação de cabotagem;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
III - quarenta por cento, na navegação fluvial e lacustre, a que se refere o § 3º do

artigo anterior.
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto-Lei, entende-se:
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a) por navegação de cabotagem aquela realizada entre portos brasileiros,
utilizando exclusivamente a via marítima ou a via marítima e as interiores; e

b) por navegação de longo curso aquela realizada entre portos brasileiros e portos
estrangeiros, sejam marítimos, fluviais ou lacustres.

* Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414 de 12/02/1988.

Seção II
 Do Frete

Art. 4º Considera-se frete a remuneração do transporte mercante porto a porto,
incluídas as despesas portuárias com a manipulação de carga constantes do conhecimento de
embarque, anteriores e posteriores a esse transporte, e outras despesas de qualquer natureza,
pertinentes ao transporte.

§ 1º Para efeito de cálculo do AFRMM, o valor do frete será determinado de
acordo com normas gerais, uniformes e públicas, a serem estabelecidas pela
Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAM, quando:

a) não houver cobrança de frete;
b) não constar o seu valor no conhecimento de embarque;
c) estiver liberado o seu valor.
§ 2º Procedimento igual ao previsto no parágrafo anterior será adotado quando se

tratar de mercadoria transferida, por via marítima, fluvial ou lacustre, a outro departamento
da mesma empresa, utilizando embarcação própria ou não.

§ 3º Na navegação de longo curso, quando o frete estiver expresso em moeda
estrangeira, a conversão para o padrão monetário nacional será feita com base na mesma
taxa empregada para o cálculo e o pagamento do Imposto de Importação e do Imposto sobre
Produtos Industrializados, de acordo com diretrizes baixadas pelo Ministério da Fazenda.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.

Seção III
 Das Isenções

Art. 5º Ficam isentas do pagamento do AFRMM as cargas:
I - definidas como bagagem, na legislação específica;
II - de livros, jornais e periódicos, bem como o papel destinado à sua impressão;
III - transportadas:
a) por belonaves, nacionais ou estrangeiras, quando não empregadas em viagem

de caráter comercial;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
b) nas atividades de explotação e de apoio à explotação de hidrocarbonetos e

outros minerais sob a água, desde que na zona econômica exclusiva brasileira;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
IV - que consistam em bens:
a) sem interesse comercial, doados a entidades filantrópicas, desde que a

donatária os destine, total e exclusivamente, a obras sociais e assistenciais gratuitamente
prestadas;

b) que ingressem no País especificamente para participar de eventos culturais ou
artísticos, promovidos por entidades que se dediquem com exclusividade ao
desenvolvimento da cultura e da arte, sem objetivo comercial;

c) exportados temporariamente para outro país e condicionados à reimportação
em prazo determinado;

* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
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d) armamentos, produtos, materiais e equipamentos importados pelo Ministério
da Defesa e pelas Forças Armadas, ficando condicionados, em cada caso, à declaração do
titular da Pasta respectiva de que a importação destina-se a fins exclusivamente militares e é
de interesse para a segurança nacional;

* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
e) destinados à pesquisa científica e tecnológica, conforme disposto em lei,

cabendo ao CNPq encaminhar ao órgão competente do Ministério dos Transportes, para fins
de controle, relação de importadores e o valor global, por entidade, das importações
autorizadas;

* Alínea e acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
V - de mercadorias:
* Inciso V com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12/02/1988.
a) importadas para uso próprio das missões diplomáticas e das repartições

consulares de caráter permanente e de seus membros;
* Alínea a com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12/02/1988.
b) importadas em decorrência de atos firmados entre pessoas jurídicas, de direito

público externo, celebrados e aprovados pelo Presidente da República e ratificados pelo
Congresso Nacional, que contenham cláusula expressa de isenção de pagamento do
AFRMM, sendo o pedido de reconhecimento de isenção formulado ao órgão competente do
Ministério dos Transportes;

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
c) que sejam objeto das operações previstas nos regimes estabelecidos no art. 78

do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, ficando a isenção condicionada à
exportação para o exterior das mercadorias submetidas aos referidos regimes aduaneiros
especiais, excetuando-se do atendimento desta condição de efetiva exportação as operações
realizadas a partir de 5 de outubro de 1990, nos termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 8.402, de
8 de janeiro de 1992;

* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
d) importadas pela União através de órgão federal da Administração direta e

entidades autárquicas e fundacionais supervisionadas;
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
e) que retornem ao País nas seguintes condições:
1. enviadas em consignação e não vendidas nos prazos autorizados;
2. por defeito técnico que exija sua devolução, para reparo ou substituição;
3. por motivo de modificações na sistemática do país importador;
4. por motivo de guerra ou calamidade pública;
5. por quaisquer outros fatores comprovadamente alheios à vontade do exportador

brasileiro;
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
f) importadas em substituição a outras idênticas, em igual quantidade e valor, que

tenham sido devolvidas ao exterior após a importação, por terem se revelado defeituosas ou
imprestáveis para os fins a que se destinavam;

* Alínea f com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
g) que sejam destinadas ao consumo ou industrialização na Amazônia Ocidental,

excluídas armas, munições, fumo, bebidas alcoólicas, perfumes, automóveis de passageiros
e cargas ou granéis líquidos;

* Alínea g acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
h) que sejam destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca de

Manaus, excluídas armas, munições, fumo, bebidas alcoólicas, perfumes e automóveis de
passageiros;

* Alínea h acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
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i) importadas por permissionários autorizados pelo Ministério da Fazenda, para
venda, exclusivamente em lojas francas, a passageiros de viagens internacionais;

* Alínea i acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
j) submetidas a transbordo ou baldeação em portos brasileiros, quando destinadas

à exportação e provenientes de outros portos brasileiros;
* Alínea j acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
l) que estejam expressamente definidas em lei como isentas do AFRMM.
* Alínea l acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
§ 1º Sobre as mercadorias destinadas a porto brasileiro, que efetuarem baldeação

ou transbordo em um ou mais portos nacionais, não incidirá novo AFRMM, referente ao
transporte entre os citados portos, se este já tiver sido calculado sobre o frete desde a sua
origem até seu destino final.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
§ 2º O pagamento do AFRMM incidente sobre o transporte de mercadoria

importada submetida a regime aduaneiro especial ou atípico fica suspenso até a data do
registro da correspondente declaração de importação em caráter definitivo ou do seu retorno
ao exterior no mesmo estado ou após ter sido submetida a processo de industrialização.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
§ 3º O não-pagamento do AFRMM, finda a suspensão prevista no § 2º, implicará

sua cobrança com os encargos financeiros mencionados no § 4º do Art. 6º.
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.

Seção IV
 Da Arrecadação

Art. 6º O AFRMM será recolhido pelo consignatário da mercadoria transportada,
ou por seu representante legal, ambos devidamente identificados pelo seu número de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ou no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda, em agência do banco recolhedor, conforme disposto em
regulamento.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
§ 1º A liberação do conhecimento de embarque fica condicionada à apresentação

do documento de arrecadação do AFRMM devidamente autenticado pelo banco recolhedor,
ou ao reconhecimento do direito à isenção ou suspensão, conforme disposto em
regulamento.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
§ 2º O controle do pagamento do AFRMM referido no parágrafo anterior poderá

ser efetuado por meio eletrônico.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
§ 3º Os dados imprescindíveis ao controle da arrecadação do AFRMM, oriundos

dos manifestos de carga e dos conhecimentos de embarque, terão de ser disponibilizados
pelas empresas de navegação ou seus agentes, ao Departamento de Marinha Mercante da
Secretaria de Transportes Aquaviários do Ministério dos Transportes, antes do início do
processo de liberação dos conhecimentos de embarque, conforme disposto em regulamento.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
§ 4º O banco recolhedor, em caso de ocorrência relativa à insuficiência de fundos

ou qualquer restrição ao recebimento dos meios de pagamento a ele entregues pelo
recolhedor, dará conhecimento ao Departamento de Marinha Mercante, que providenciará a
cobrança administrativa ou executiva da dívida, ficando o valor originário do débito
acrescido de:

* § 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
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a) multa de mora de trinta e três centésimos por cento por dia de atraso, contado a
partir do primeiro dia subseqüente à data de liberação do Conhecimento de Embarque até o
dia em que ocorrer o pagamento, limitada ao percentual de vinte por cento;

* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
b) juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (SELIC), para títulos federais, acumulada mensalmente,
calculados a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da liberação do Conhecimento de
Embarque até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.

* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
§ 5º Esgotados os meios administrativos para a cobrança do AFRMM, o débito

será inscrito na dívida ativa da União, para cobrança executiva, nos termos da legislação em
vigor.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
§ 6º A entrega ao importador de mercadoria submetida a despacho aduaneiro fica

condicionada à apresentação do conhecimento de embarque devidamente liberado, nos
termos do § 1º deste artigo.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
§ 7º Após a implantação do controle do pagamento do AFRMM por meio

eletrônico, a que se refere o § 2º deste artigo, a regularidade desse pagamento ou o
reconhecimento do direito à isenção ou suspensão serão informados pelo Departamento de
Marinha Mercante à Secretaria da Receita Federal, também por meio eletrônico e
previamente ao registro da declaração de importação, substituindo o procedimento previsto
no parágrafo precedente.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
§ 8º Na navegação de cabotagem e na navegação fluvial e lacustre de percurso

nacional, a empresa de navegação ou o seu representante legal, que liberar o conhecimento
de embarque sem a comprovação do pagamento do AFRMM, ficará responsável pelo seu
recolhimento com os encargos financeiros previstos no § 4º deste artigo.

* § 8º acrescido pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
§ 9º O Ministério dos Transportes estabelecerá o cronograma para implantação da

nova sistemática de recolhimento.
* § 9º acrescido pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.

Art. 7º Não se aplicam ao AFRMM as disposições do Decreto-Lei nº 1.755, de 31
de dezembro de 1979.

Seção V
 Da Destinação do Produto da Arrecadação

Art. 8º O produto da arrecadação do AFRMM será destinado:
I - ao Fundo da Marinha Mercante - FMM:
a) cem por cento do AFRMM gerado por empresa estrangeira de navegação;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
b) cem por cento do AFRMM gerado por empresa brasileira de navegação,

operando embarcação afretada de registro estrangeiro;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
c) cinqüenta por cento do AFRMM gerado por empresa brasileira de navegação,

operando embarcação, própria ou afretada, de registro brasileiro, na navegação de longo
curso;

* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
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d) dezessete por cento do AFRMM gerado por empresa brasileira de navegação,
operando embarcação, própria ou afretada, na navegação de longo curso, inscrita no
Registro Especial Brasileiro - REB de que trata a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;

* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
II - a empresa brasileira de navegação, operando embarcação própria ou afretada,

de registro brasileiro:
* Inciso II, caput, com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
a) quatorze por cento do AFRMM que tenha gerado na navegação de longo curso,

quando a embarcação não estiver inscrita no REB;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
b) quarenta e sete por cento do AFRMM que tenha gerado na navegação de longo

curso, quando a embarcação estiver inscrita no REB;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
c) cem por cento do AFRMM que tenha gerado nas navegações de cabotagem,

fluvial e lacustre;
* Primitiva alínea b renumerada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
III - a uma conta especial, 36% (trinta e seis por cento) do AFRMM gerado na

navegação de longo curso, por empresa brasileira de navegação, operando embarcação,
própria ou afretada, de registro brasileiro.

* Inciso III com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12/02/1988.
§ 1º O AFRMM gerado por embarcação de registro estrangeiro, afretado por

empresa brasileira de navegação, poderá ter a destinação prevista no item I, alíneas c e d, e
nos itens II e III, desde que tal embarcação esteja substituindo outra em construção em
estaleiro brasileiro, com contrato em eficácia, de tipo semelhante e porte bruto equivalente
àquela afretada.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
§ 2º A destinação de que trata o parágrafo anterior far-se-á por prazo não superior

a 36 (trinta e seis) meses, contados na data da assinatura do contrato de construção da
embarcação.

§ 3º O afretamento ou subafretamento de espaço, assim como a ocupação de
espaços por empresas brasileiras de navegação em embarcações de registro estrangeiro,
integradas a acordos de associação homologados pela SUNAMAM, ficam enquadrados nas
regras deste artigo, conforme se dispuser em regulamento.

* § 3º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12/02/1988.

Art. 9º As parcelas recolhidas à conta a que se refere o item III do art.8º serão
aplicadas pelos agentes financeiros em operações de mercado aberto, com títulos públicos
federais, e o valor total será rateado entre as empresas brasileiras de navegação autorizadas a
operar, proporcionalmente ao total de fretes por elas gerado nos tráfegos de importação e
exportação do comércio exterior brasileiro, obtido quando operando embarcações próprias
ou afretadas de registro brasileiro, bem como embarcações afretadas de registro estrangeiro
no regime de que tratam os §§ 1º e 3º do art.8º, incluídas as embarcações fluviais que
participarem do transporte de bens para exportação.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
§ 1º A participação de órgão ou entidade estatal será calculada com base,

exclusivamente, no total de fretes por ele gerado no transporte de carga geral.
§ 2º O produto do rateio a que se refere este artigo será depositado, conforme se

dispuser em regulamento, na conta vinculada mencionada no art.10 e terá a mesma
destinação ali determinada.

Art. 10. O produto da arrecadação do AFRMM destinado à empresa brasileira de
navegação será depositado no Banco do Brasil S/A., em conta vinculada em nome da
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empresa, a qual será movimentada por intermédio do agente financeiro do FMM, nos
seguintes casos:

* Artigo, caput, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12/02/1988.
I - por solicitação da interessada:
* Inciso I com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12/02/1988.
a) para a aquisição de embarcações novas, para uso próprio, construídas em

estaleiros brasileiros;
* Alínea a com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12/02/1988.
b) para o reparo de embarcações próprias, quando realizado por empresas

brasileiras;
* Alínea b com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12/02/1988.
c) para a manutenção ou modernização de embarcações próprias, inclusive para a

aquisição e instalação de equipamentos necessários, quando realizadas por empresas
brasileiras;

* Alínea c com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12/02/1988.
d) para o pagamento de prestações de principal e encargos de empréstimos

concedidos com recursos do FMM;
* Alínea d com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12/02/1988.
e) para pagamento de prestações de principal e encargos de empréstimos

concedidos pelo Agente Financeiro, com recursos de outras fontes, que tenham por objeto as
modalidades de apoio previstas nos itens 1, 2 e 3 da alínea a do inciso I do art.16;

* Alínea e acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
f) para pagamento de prestações de principal e encargos de empréstimos obtidos

junto à FINAME e ao Programa Amazônia Integrada - PAI, por intermédio de qualquer
estabelecimento bancário autorizado a operar com estes recursos e que tenham por objeto as
modalidades de apoio previstas nos itens 1, 2 e 3 da alínea a do inciso I do art.16, desde que
a interessada esteja adimplente com as obrigações previstas nas alíneas d e e deste inciso;

* Alínea f acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
II - compulsoriamente, na amortização de dívidas vencidas decorrentes dos

empréstimos referidos nas alíneas d e e do inciso anterior.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
Parágrafo único. A conta vinculada não poderá ser utilizada para o pagamento de

prestações de principal e encargos dos empréstimos referidos no item II do art.18; e, no caso
da alínea d, do item I, deste artigo, a utilização será limitada a 80% (oitenta por cento) do
valor da prestação, quando o pagamento se referir a embarcação empregada na navegação de
longo curso.

* Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12/02/1988.

Art. 11. Os valores depositados na conta vinculada (art.10) poderão ser aplicados
pelo agente financeiro em operações de mercado aberto, com títulos públicos federais, em
nome do titular, conforme se dispuser em regulamento.

* Art. 11 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414 de 12/02/1988.

Art. 12. O Ministro dos Transportes baixará normas relativas à extinção do direito
da empresa brasileira de navegação ao produto do AFRMM e sua transferência para o FMM,
no caso de sua não utilização no prazo de 3 (três) anos.

Art. 13. Compete à SUNAMAM, sob supervisão do Conselho-Diretor do Fundo
da Marinha Mercante - CDFMM, exercer a coordenação e o controle da arrecadação do
AFRMM e da partilha de seu produto, na forma que se dispuser em regulamento.

* Art. 13 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414 de 12/02/1988.
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CAPÍTULO II
 DO FUNDO DA MARINHA MERCANTE

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 14. O Fundo da Marinha Mercante - FMM é um fundo de natureza contábil,
destinado a prover recursos para o desenvolvimento da Marinha Mercante Brasileira.

Seção I
 Da Constituição

Art. 15. São recursos do FMM:
I - a parte que lhe cabe no produto da arrecadação do AFRMM, segundo o

disposto neste Decreto-Lei;
II - as dotações orçamentárias que lhe forem atribuídas no Orçamento Geral da

União;
III - os valores e importâncias que lhe forem destinados em lei;
IV - o produto do retorno das aplicações em empréstimos concedidos e outras

receitas resultantes de operações financeiras;
* Inciso IV com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414 de 12/02/1988.
V - os provenientes de empréstimos contraídos no País e no exterior, para as

finalidades previstas neste Decreto-Lei;
VI - as receitas provenientes de multas aplicadas por infrações a leis, normas,

regulamentos e resoluções referentes à navegação e à marinha mercante, excetuando-se as
previstas no Regulamento do Tráfego Marítimo - RTM;

VII - a reversão dos saldos anuais não aplicados;
VIII - os de outras fontes.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001).

Seção II
 Das Aplicações do Fundo da Marinha Mercante

Art. 16. Os recursos do FMM poderão ser aplicados:
I - em apoio financeiro reembolsável, mediante concessão de empréstimo, ou para

honrar garantias concedidas:
* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
a) a empresas brasileiras de navegação, até noventa por cento do valor do projeto

aprovado:
1. para a construção de embarcações em estaleiros brasileiros;
2. para o reparo de embarcações próprias, quando realizado por empresas

brasileiras;
3. para a manutenção ou modernização de embarcações próprias, inclusive para a

aquisição e instalação de equipamentos necessários, quando realizadas por empresas
brasileiras;

* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
b) a empresas brasileiras de navegação, estaleiros brasileiros e outras empresas ou

entidades brasileiras, para projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico
e formação de recursos humanos voltados para os setores da marinha mercante, construção
ou reparo naval;

* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
c) a estaleiros brasileiros, para financiamento à produção de embarcações:
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1. destinadas à exportação, até oitenta por cento do seu preço de venda;
2. destinadas a empresas brasileiras de navegação, até noventa por cento do seu

preço de venda;
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
d) à Marinha do Brasil, para a construção de embarcações auxiliares,

hidrográficas e oceanográficas, em estaleiros brasileiros;
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
e) a empresas brasileiras, para a construção de diques flutuantes, dragas e cábreas,

no interesse da marinha mercante brasileira, em estaleiros brasileiros;
* Alínea e acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
f) a estaleiros brasileiros, para financiamento a reparo de embarcações, até oitenta

e cinco por cento do preço total do reparo;
* Alínea f acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
g) para outras aplicações em investimentos, no interesse da marinha mercante

brasileira;
* Alínea g acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
II - no pagamento ao Agente Financeiro:
* Inciso II, caput, com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
a) de valor correspondente à diferença apurada entre o custo de captação para o

Agente Financeiro e o custo dos financiamentos contratados com o beneficiário;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
b) das comissões devidas pela concessão de financiamentos realizados com

recursos do FMM e de outras fontes, a título de administração ou risco das operações;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
c) da comissão devida pela administração de operações aprovadas pelo Ministro

de Estado dos Transportes com base no § 5º do art.12 do Decreto-Lei nº 1.801, de 18 de
agosto de 1980, ou contratadas até 31 de dezembro de 1987;

* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
d) de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (SELIC), para títulos federais, incidentes sobre os adiantamentos de recursos
realizados pelo Agente Financeiro com recursos de outras fontes, destinado ao pagamento
das comissões de risco devidas em operações de repasse de recursos do FMM;

* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
III - na diferença entre o custo interno efetivo de construção de embarcações e o

valor das operações contratadas, com recursos do FMM e de outras fontes, limitada a dez
por cento do valor do contrato de construção de embarcação destinada ao mercado interno;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
IV - na constituição de um crédito-reserva, até o limite de vinte por cento do valor

do contrato de financiamento, concedido com recursos do FMM e de outras fontes, à
produção de embarcação destinada à exportação, visando assegurar o término da obra, no
caso de descumprimento da correspondente obrigação de fazer, por parte do estaleiro.

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
§ 1º As comissões de que tratam as alíneas b e c do inciso II deste artigo serão

fixadas pelo Conselho Monetário Nacional, e serão cobertas, exclusivamente, com recursos
do FMM, deduzida a parcela destinada ao serviço da dívida assumida pela União, na
qualidade de sucessora da extinta Superintendência Nacional da Marinha Mercante -
SUNAMAM.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
§ 2º As operações financeiras reembolsáveis, resultantes das aplicações a que se

referem os incisos III e IV, deste artigo, terão seus prazos e encargos regulados na forma do
disposto no art.26.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 17. (Revogado pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001).

Art. 18. (Revogado pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001).

Art. 19. (Revogado pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001).

Art. 20. (Revogado pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001).

Art. 21. Os recursos disponíveis do FMM poderão ser aplicados na aquisição de
títulos públicos federais ou em outras operações aprovadas pelo Conselho Monetário
Nacional, por proposta do Ministro dos Transportes.

* Art. 21 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414 de 12/02/1988.

Art. 22. Os financiamentos concedidos com recursos do FMM, destinados à
construção, reparo ou melhoria de embarcações, poderão ter como garantia a alienação
fiduciária ou hipoteca da embarcação financiada, ou outras modalidades de garantia, a
critério do Agente Financeiro.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
Parágrafo único. A alienação fiduciária só terá validade e eficácia após sua

inscrição no Registro de Propriedade Marítima, junto ao Tribunal Marítimo, aplicando-se-
lhe, no que couber, o disposto nos arts. 148 a 152 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986.

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.

Art. 23. A alienação das embarcações que, para construção, reparo ou melhoria,
tenham sido objeto de financiamento com recursos do FMM, dependerá de prévia
autorização do Ministério dos Transportes, quando o risco da operação for do FMM.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.

Art. 24. O FMM terá como agente financeiro o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e, nas condições fixadas em regulamento a
ser baixado pelo Poder Executivo, outras instituições financeiras.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
Parágrafo único. O BNDES poderá habilitar seus agentes financeiros para atuar

nas operações de financiamento com recursos do FMM, continuando a suportar, perante o
Fundo, os riscos resultantes das referidas operações.

* § único com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.

Art. 25. Os riscos resultantes das operações com recursos do FMM serão
suportados pelos agentes financeiros, na forma que dispuser o Conselho Monetário
Nacional, por proposta do Ministro de Estado dos Transportes.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
Parágrafo único. Continuarão suportados pelo próprio FMM, até final liquidação,

os riscos das operações aprovadas pelo Ministro dos Transportes com base no § 5º, do
art.12, do Decreto-Lei nº 1.801, de 18 de agosto de 1980, ou contratadas até 31 de dezembro
de 1987.

* Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12/02/1988.

Art. 26. O Conselho Monetário Nacional, por proposta do Ministro dos
Transportes, baixará normas reguladoras dos empréstimos a serem concedidos pelo FMM,
no que concerne a encargos financeiros e prazos.

* Art. 26 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414 de 12/02/1988.
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Seção III
 Da Administração do Fundo da Marinha Mercante

Art. 27. O FMM é administrado pelo Ministério dos Transportes, por intermédio
do Conselho-Diretor do Fundo da Marinha Mercante - CDFMM.

Art. 28. O CDFMM terá sua composição estabelecida em decreto.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. Os programas anuais de aplicação dos recursos do FMM serão aprovados
pelo Ministro dos Transportes, sem prejuízo do disposto no art.4º, § 1º, do Decreto-Lei nº
1.754, de 31 de dezembro de 1979.

Parágrafo único. O orçamento anual do FMM poderá conter dotações para
despesas que se refiram ao pagamento do serviço da dívida, de estudos e projetos do
interesse da marinha mercante e dos serviços administrativos da arrecadação.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.

Art. 30. O saldo devedor dos empréstimos concedidos com recursos do FMM, de
origem interna, será corrigido pela variação nominal da Obrigação do Tesouro Nacional,
sofrendo, ainda, a incidência de juros e multas contratualmente previstas.

* Art. 30 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414 de 12/02/1988.
§ 1º A requerimento do mutuário, o CDFMM poderá autorizar a repactuação de

contratos ainda não liquidados, para o fim de fazer retroagir, em seus efeitos, o disposto
neste artigo.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414 de 12/02/1988.
§ 2º Na hipótese de os valores já pagos com observância de outras formas de

atualização monetária previstas em lei ou contrato resultarem superiores àqueles devidos
segundo o disposto neste artigo, a diferença será imputada à liquidação das dívidas vencidas
de empréstimos concedidos com recursos do FMM e o eventual excedente será depositado
na conta vinculada (art.10) e terá a mesma destinação ali determinada.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414 de 12/02/1988.
§ 3º O Ministro dos Transportes regulará, por portaria, a aplicação do disposto

neste artigo.
* § 3º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414 de 12/02/1988.

Art. 31. As empresas brasileiras de navegação poderão propor ao CDFMM a
repactuação dos contratos de financiamento de embarcações que tenham firmado com base
no disposto no § 2º, do art.12, do Decreto-Lei nº 1.801, de 18 de agosto de 1980, visando
ajustá-los às normas previstas neste Decreto-Lei.

* Art. 31 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414 de 12/02/1988.

Art. 32. Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de janeiro de 1988.

Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1987; 166° da Independência e 99° da República.
JOSÉ SARNEY
José Reinaldo Carneiro Tavares
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE DEZEMBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e
Institui Normas Gerais de Direito Tributário
Aplicáveis à União, Estados e Municípios.

....................................................................................................................................................

LIVRO SEGUNDO
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

....................................................................................................................................................

TÍTULO II
 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 SUJEITO PASSIVO

....................................................................................................................................................

Seção II
 Solidariedade

Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato

gerador da obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de

ordem.

Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da
solidariedade:

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais;
II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se

outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos
demais pelo saldo;

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados,favorece
ou prejudica aos demais.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.402, DE  8 DE JANEIRO DE 1992

Restabelece os Incentivos Fiscais que
menciona, e dá outras providências.

Art. 1º São restabelecidos os seguintes incentivos fiscais:
I - incentivos à exportação decorrentes dos regimes aduaneiros especiais de que

trata o art. 78, incisos I a III, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966;
II - manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre Produtos

Industrializados relativo aos insumos empregados na industrialização de produtos
exportados, de que trata o art. 5º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de março de 1969;

III - crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados incidentes sobre bens de
fabricação nacional, adquiridos no mercado interno e exportados de que trata o art. 1º, inciso
I, do Decreto-Lei nº 1.894, de 16 de dezembro de 1981;

IV - isenção e redução do Imposto sobre a Importação e Imposto sobre Produtos
Industrializados, a que se refere o art. 2º, incisos I e II, alíneas a a f, h e j, e o art. 3º da Lei nº
8.032, de 12 de abril de 1990;

V - isenção e redução do Imposto sobre a Importação, em decorrência de acordos
internacionais firmados pelo Brasil;

VI - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de produto
nacional por Lojas Francas, de que trata o art. 15, § 3º, do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril
de 1976, com a respectiva manutenção e utilização do crédito do imposto relativo aos
insumos empregados na sua industrialização;

VII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997).
VIII - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre

aeronaves de uso militar e suas partes e peças, bem como sobre material bélico de uso
privativo das Forças Armadas, vendidos à União, de que trata o art. 1º da Lei nº 5.330, de 11
de outubro de 1967;

IX - (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996);
X - isenção do Imposto sobre a Renda na Fonte incidente sobre as remessas ao

exterior de juros devidos por financiamentos à exportação, de que tratam o art. 1º do
Decreto-Lei nº 815, de 4 de setembro de 1969, com a redação dada pelo art. 87 da Lei nº
7.450, de 23 de dezembro de 1985, e o art. 11 do Decreto-Lei nº 2.303, de 21 de novembro
de 1986;

XI - isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou
Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários incidente sobre operações de financiamento
realizadas mediante emissão de conhecimento de depósito de "warrant" representativo de
mercadorias depositadas para exportação em entrepostos aduaneiros, de que trata o art. 1º do
Decreto-Lei nº 1.269, de 18 de abril de 1973;

XII - isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou
Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários incidente sobre operações de financiamento
realizadas por meio de cédula e nota de crédito à exportação, de que trata o art. 2º da Lei nº
6.313, de 16 de dezembro de 1975;

XIII - isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou
Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários incidente sobre operações de câmbio realizadas
para o pagamento de bens importados, de que trata o art. 6º do Decreto-Lei nº 2.434, de 19
de maio de 1988;
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XIV - não incidência da Contribuição para o Fundo de Investimento Social -
FINSOCIAL sobre as exportações, de que trata o art. 1º, § 3º, do Decreto-Lei nº 1.940, de 25
de maio de 1982;

XV - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados para as embarcações
com a respectiva manutenção e utilização do crédito do imposto relativo aos insumos
empregados na sua industrialização, de que trata o § 2º do art. 17 do Decreto-Lei nº 2.433,
de 19 de maio de 1988, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.451, de 29 de julho de
1988.

§ 1º É igualmente restabelecida a garantia de concessão dos incentivos fiscais à
exportação de que trata o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, ao
produtor-vendedor que efetue vendas de mercadorias a empresa comercial exportadora, para
o fim específico de exportação, na forma prevista pelo art. 1º do mesmo diploma legal.

§ 2º São extensivos às embarcações, como se exportadas fossem, inclusive às
contratadas, os benefícios fiscais de que tratam os incisos I a V deste artigo.

Art. 2º Os efeitos do disposto no artigo anterior retroagem a 5 de outubro de
1990.

Art. 3º As compras internas com fim exclusivamente de exportação serão
comparadas e observarão o mesmo regime de tratamento fiscal que as importações
desoneradas com fim exclusivamente de exportação feitas sob o regime de "draw-back".

§ 1º O Poder Executivo adotará as medidas necessárias para o melhor controle
fiscal das operações previstas neste artigo, bem como indicará, no envio da mensagem do
orçamento para 1992, a estimativa da renúncia da receita que estes incentivos acarretarão.

§ 2º (Vetado).

Art. 4º No prazo de dois anos a partir da data da publicação desta Lei, o Poder
Executivo submeterá à apreciação do Congresso Nacional uma avaliação dos incentivos ora
restabelecidos.

Art. 5º São revogados os incentivos fiscais previstos no art. 21 da Lei nº 7.232, de
29 de outubro de 1984; no art. 32 da Lei nº 7.646, de 18 de dezembro de 1987, e na Lei nº
7.752, de 14 de abril de 1989.
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DECRETO-LEI Nº 719, DE 31 DE JULHO DE 1969

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico e dá outras
providências.

Art. 1º Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico (FNDCT), com a finalidade de dar apoio financeiro aos programas e projetos
prioritários de desenvolvimento científico e tecnológico, notadamente para implantação do
Plano Básico de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

§ 1º A assistência financeira do FNDCT será prestada, preferencialmente, através
de repasse a outros fundos e entidades incumbidos de sua canalização para iniciativas
específicas, e poderá destinar-se ao financiamento de despesas correntes ou de capital.

§ 2º O regulamento do FNDCT, a ser expedido por Decreto do Poder Executivo,
disciplinará o mecanismo e condições de financiamento de programas e projetos.

Art. 2º Constituem recursos do FNDCT:
a) recursos orçamentários, inclusive os já incluídos no orçamento de 1969;
b) recursos provenientes de incentivos fiscais;
c) empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;
d) contribuições e doações de entidades públicas e privadas;
e) recursos de outras fontes.

Art. 3º A aplicação dos recursos do FNDCT obedecerá a diretrizes, planos e
normas expedidos por um Conselho Diretor, constituído pelo Ministro do Planejamento e
Coordenação Geral, como Presidente, pelo Presidente do Conselho Nacional de Pesquisas,
como Vice-Presidente, pelo Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico
e por representantes do Ministério da Educação e Cultura, do Ministério das Minas e
Energia, do Ministério da Indústria e do Comércio, e de outros setores, públicos e privados,
ligados ao desenvolvimento científico e tecnológico nacional, conforme se dispuser em
Decreto.

Art. 3º-A Serão destinados ao financiamento de projetos de implantação e
recuperação de infra-estrutura de pesquisa nas instituições públicas de ensino superior e de
pesquisa vinte por cento dos recursos destinados:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
I - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT

oriundos de:
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
a) contribuição de intervenção no domínio econômico;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
b) compensação financeira sobre o uso de recursos naturais;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
c) percentual sobre receita ou lucro de empresas concessionárias, permissionárias

e autorizatárias de serviços públicos; e
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
d) contratos firmados pela União, suas autarquias e fundações;
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
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II - a fundos constituídos ou que vierem a ser constituídos com vistas a apoiar
financeiramente o desenvolvimento científico e tecnológico de setores econômicos
específicos.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.

Art. 3º-B Na utilização dos recursos de que trata o artigo anterior, serão
observados:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
I - a programação orçamentária em categoria de programação específica no

FNDCT;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
II - os critérios de administração previstos na forma do regulamento do FNDCT; e
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
III - a desnecessidade de vinculação entre os projetos financiados e o setor de

origem dos recursos.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
Parágrafo único. No mínimo, trinta por cento dos recursos serão aplicados em

instituições sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste.
* Parágrafo Único acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001.
Art. 4º O FNDCT será dotado de uma Secretaria-Executiva, cuja organização e

funcionamento serão estabelecidos em Regulamento.

Art. 5º O presente Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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LEI Nº 8.172, DE 18 DE JANEIRO DE 1991

Restabelece o Fundo Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

Art. 1º Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos a
partir de 5 de outubro de 1990.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI Nº 9.432, DE  8 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre a Ordenação do Transporte
Aquaviário e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DO APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA MARINHA MERCANTE

....................................................................................................................................................

Art. 11. É instituído o Registro Especial Brasileiro - REB, no qual poderão ser
registradas embarcações brasileiras, operadas por empresas de navegação.

§ 1º O financiamento oficial à empresa brasileira de navegação, para construção,
conversão, modernização e reparação de embarcação pré-registrada no REB, contará com
taxa de juros semelhante à da embarcação para exportação, a ser equalizada pelo Fundo da
Marinha Mercante.

§ 2º É assegurada às empresas brasileiras de navegação a contratação, no mercado
internacional, da cobertura de seguro e resseguro de cascos, máquinas e responsabilidade
civil para suas embarcações registradas no REB, desde que o mercado interno não ofereça
tais coberturas ou preços compatíveis com o mercado internacional.

§ 3º É a receita do frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior
pelas embarcações registradas no REB isenta das contribuições para o PIS e o COFINS.

§ 4º (VETADO)
§ 5º Deverão ser celebrados novas convenções e acordos coletivos de trabalho

para as tripulações das embarcações registradas no REB, os quais terão por objetivo
preservar condições de competitividade com o mercado internacional.

§ 6º Nas embarcações registradas no REB serão necessariamente brasileiros
apenas o comandante e o chefe de máquinas.

§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001).
§ 8º As embarcações inscritas no REB são isentas do recolhimento de taxa para

manutenção do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo.
§ 9º A construção, a conservação, a modernização e o reparo de embarcações pré-

registradas ou registradas no REB serão, para todos os efeitos legais e fiscais, equiparadas à
operação de exportação.

§ 10. As empresas brasileiras de navegação, com subsidiárias integrais
proprietárias de embarcações construídas no Brasil, transferidas de sua matriz brasileira, são
autorizadas a restabelecer o registro brasileiro como de propriedade da mesma empresa
nacional, de origem, sem incidência de impostos ou taxas.

§ 11. A inscrição no REB será feita no Tribunal Marítimo e não suprime, sendo
complementar, o registro de propriedade marítima, conforme dispõe a Lei nº 7.652, de 3 de
fevereiro de 1988.

§ 12. Caberá ao Poder Executivo regulamentar o REB, estabelecendo as normas
complementares necessárias ao seu funcionamento e as condições para a inscrição de
embarcações e seu cancelamento.
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Art. 12. São extensivos às embarcações que operam na navegação de cabotagem e
nas navegações de apoio portuário e marítimo os preços de combustível cobrados às
embarcações de longo curso.
...................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

....................................................................................................................................................

Art. 17. Por um prazo de dez anos, contado a partir da data da vigência desta Lei,
não incidirá o Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM sobre as
mercadorias cuja origem ou cujo destino final seja porto localizado na Região Norte ou
Nordeste do País.

Parágrafo único. O Fundo da Marinha Mercante ressarcirá as empresas brasileiras
de navegação das parcelas previstas no art. 8º, incisos II e III, do Decreto-lei nº 2.404, de 23
de dezembro de 1987, republicado de acordo com o Decreto-lei nº 2.414, de 12 de fevereiro
de 1988, que deixarão de ser recolhidas em razão da não incidência estabelecida neste artigo.

CAPÍTULO X
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. A ordenação da direção civil do transporte aquaviário em situação de
tensão, emergência ou guerra terá sua composição, organização administrativa e âmbito de
coordenação nacional definidos pelo Poder Executivo.

*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação das Contribuições para a
Seguridade Social - COFINS, para os
Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público
- PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e
dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 93. Ficam revogados:
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25

de novembro de 1998;
II - a partir de 30 de junho de 1999:
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de

1991;
b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de

15 de fevereiro de 1996;
c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de

março de 1995;
d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;
f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e
h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;
III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27

de novembro de 1998;
IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de

dezembro de 1996;
V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Marcus Vinicius Pratíni de Moraes
Roberto Brant
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DECRETO-LEI  Nº 1.801, DE 18 DE AGOSTO DE 1980

Consolida e Altera a Legislação Relativa ao
Adicional ao Frete para Renovação da
Marinha Mercante, bem como do Fundo de
Marinha Mercante, e dá outras Providências.

....................................................................................................................................................

Art. 12. Os recursos do FMM poderão ser aplicados:
I - na concessão de empréstimos:
a) a armadores, empresas nacionais de navegação, bem como a órgãos ou

entidades governamentais que executem serviços comerciais de navegação, para construção
de embarcações em estaleiros nacionais, até 90% (noventa por cento) do valor aprovado pela
SUNAMAM;

b) a armadores, empresas nacionais de navegação, bem como a órgãos ou
entidades governamentais que executem serviços comerciais de navegação, para aquisição e
instalação de equipamentos destinados ao reaparelhamento ou modernização das
embarcações de sua propriedade, até 90% (noventa por cento) do valor aprovado pela
SUNAMAM;

c) a empresas de pesca nacionais, para a construção de embarcações em estaleiros
nacionais até 85% (oitenta e cinco por cento) do valor de compra aprovado pela
SUNAMAM, quando forem alocados ao FMM recursos específicos para este fim;

d) para construção de embarcações em estaleiros nacionais destinadas à
exportação, até o limite de 80% (oitenta por cento) do seu valor internacional, mediante as
condições aprovadas pela SUNAMAM;

e) a armadores, empresas nacionais de navegação, ou a órgãos e entidades
governamentais que executem serviços comerciais de navegação, para atender às
necessidades financeiras com reparo de suas embarcações em estaleiros nacionais;

f) a armadores, empresas de navegação e estaleiros nacionais, bem como a órgãos
ou entidades governamentais, no interesse da política de Marinha Mercante, e de atividades
conexas ou complementares;

* Alínea f com redação dada pela Lei nº 7.597 de 14/04/1987.
g) à Marinha do Brasil, para a construção de navios auxiliares e hidrográficos-

oceanográficos em estaleiros nacionais, até 90% (noventa por cento) do seu valor.
* Alínea g acrescida pela Lei nº 7.597 de 14/04/1987.

II - a fundo perdido:
a) no ressarcimento do excedente de custo nacional, com relação ao preço

internacional, da construção de embarcações especiais, não construídas habitualmente no país,
de acordo com critérios que serão fixados pelo Ministro dos Transportes;

b) em projetos a serem executados por instituições dedicadas a pesquisa e serviços
tecnológicos e complementação de pessoal especializado de interesse da marinha mercante.

III - em operações financeiras:
a) na aquisição de Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN e Letras

do Tesouro Nacional - LTN, para atender às finalidades do disposto no artigo 9º deste
Decreto-Lei;
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b) na liquidação de compromissos com a antecipação das aplicações previstas
neste Decreto-Lei.

§ 1º A concessão dos empréstimos a que se refere o item I, deste artigo ficará
condicionada às disponibilidades do FMM e obedecerá a diretrizes fixadas pelo Ministro dos
Transportes em consonância com as necessidades de transporte mercante nacional.

§ 2º O Ministro dos Transportes fixará, a cada dois anos, a partir da vigência deste
Decreto-Lei, para cada tipo e características de embarcação contratada, as parcelas de
armador na receita do AFRMM (artigos 4º, II, alínea "a"  , "b" e "c"  e 5º) que serão utilizadas
no pagamento do excedente de custo nacional, com relação ao preço internacional, apurado
durante a construção.

§ 3º Ficando evidenciado, em estudo de viabilidade econômica, que o AFRMM a
ser gerado pela embarcação, como por embarcação afretada (artigo 5º e seu parágrafo), será
inferior ao valor excedente de custo nacional com relação ao preço internacional, poderá o
Ministro dos Transportes autorizar a complementação da diferença, mediante aplicação, a
fundo perdido, do FMM.

§ 4º As aplicações previstas na alínea "b"  , do item II, deste artigo, não devem
exceder, anualmente, a receita correspondente aos juros dos empréstimos concedidos, bem
como o resultado de aplicações em outras transações financeiras.

§ 5º Os empréstimos a que refere o item I, deste artigo, desde que elevem a
responsabilidade de um só mutuário ao correspondente a mais de 100.000 (cem mil) Unidades
Padrão de Capital - UPC, dependerão de prévia aprovação do Ministério dos Transportes para
efetivarem-se.

§ 6º A Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAM
estabelecerá as condições em que os mutuários dos empréstimos previstos no item I, a serem
feitos com recursos do FMM, efetivarão as parcelas não financiadas dos contratos.

Art. 13. O produto do AFRMM destinado ao armador nacional ficará em depósito
no Banco do Brasil S/A., em seu nome, e somente poderá ser movimentado com a
autorização da
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 1.754, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1979

Altera a Composição do Fundo Nacional de
Desenvolvimento, e dá outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o
artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

....................................................................................................................................................

Art. 4º Os orçamentos de todos os fundos de qualquer natureza serão aprovados
antes de iniciado o exercício financeiro a que se referirem.

§ 1º Compete ao Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da
República, após análise e parecer conclusivo da Secretaria de Orçamento e Finanças da
Secretaria de Planejamento da Presidência da República, aprovar os orçamentos dos fundos
administrados pelos Órgãos da Administração Federal Direta, inclusive Órgãos Autônomos.

§ 2º Para fins de acompanhamento e avaliação governamental, os orçamentos dos
fundos que, na forma da legislação vigente, não necessitem da aprovação da autoridade
referida no parágrafo anterior, serão obrigatoriamente encaminhados à Secretaria de
Orçamento e Finanças da Secretaria de Planejamento da Presidência da República, até 10
(dez) dias após a sua aprovação pela autoridade competente, e submetidos, na execução, no
que couber, ao disposto no Decreto nº 83.494, de 24 de maio de 1979.

Art. 5º É vedado empenhar, transferir ou levar a crédito de qualquer fundo,
recursos orçamentários que não lhe forem especificamente destinados em Lei Orçamentária,
ou em créditos adicionais.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.849, DE 23 DE MARÇO DE 2004

Cria o Programa Nacional de Financiamento
da Ampliação e Modernização da Frota
Pesqueira Nacional - Profrota Pesqueira, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Programa Nacional de Financiamento da Ampliação e
Modernização da Frota Pesqueira Nacional - Profrota Pesqueira.

Art. 2º O Profrota Pesqueira compreende financiamentos para a aquisição,
construção, conversão, modernização, adaptação e equipagem de embarcações pesqueiras
com o objetivo de reduzir a pressão de captura sobre estoques sobreexplotados, proporcionar
a eficiência e sustentabilidade da frota pesqueira costeira e continental, promover o máximo
aproveitamento das capturas, aumentar a produção pesqueira nacional, utilizar estoques
pesqueiros na Zona Econômica Exclusiva brasileira e em águas internacionais, consolidar a
frota pesqueira oceânica nacional e melhorar a qualidade do pescado produzido no Brasil.

Parágrafo único. As modalidades referenciadas para a frota costeira e continental
no caput deste artigo vinculam-se à diretriz de redução da pesca de espécies sobreexplotadas e
envolvem duas linhas de financiamentos:

I - conversão e adaptação: consiste no aparelhamento de embarcações oriundas da
captura de espécies oficialmente sobreexplotadas para a captura de espécies cujos estoques
suportem aumento de esforço com abdicação da licença original;

II - substituição de embarcações: visa à substituição de embarcações e
equipamentos de pesca tecnicamente obsoletos, com ou sem transferência de atividade
sobreexplotada, por novas embarcações e apetrechos que em quaisquer das hipóteses
impliquem redução de impactos sobre espécies com estoques saturados ou em processo de
saturação e que resultem em melhores condições laborais.

Art. 3º O Profrota Pesqueira será financiado com recursos do Fundo da Marinha
Mercante - FMM, previsto no Decreto-Lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, e dos
Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste e do Norte, instituídos pela Lei nº
7.827, de 27 de setembro de 1989, podendo ser realizado em bases e condições diferenciadas
das vigentes para os respectivos Fundos.

§ 1º Constituem metas do Profrota Pesqueira:
I - construção de até 100 (cem) embarcações destinadas à pesca oceânica;
II - aquisição de até 30 (trinta) embarcações, construídas há no máximo 5 (cinco)

anos, destinadas à pesca oceânica;
III - conversão de até 240 (duzentas e quarenta) embarcações da frota costeira que

atua sobre recursos em situação de sobrepesca ou ameaçados de esgotamento para a pesca
oceânica ou outras pescarias em expansão, de forma a reduzir o esforço de pesca sobre
aquelas espécies; e

IV - construção de até 150 (cento e cinqüenta) embarcações de médio e grande
porte para a renovação das frotas que capturam piramutaba (Brachyplatystoma vaillanti),
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pargo (Lutjanus purpureus) e camarão (Farfantepenaeus subtilis) no litoral das regiões Norte e
Nordeste.

§ 2º O regulamento desta Lei especificará:
I - as bases e condições de financiamento, por tamanho de empresa e por fonte de

recursos;
II - o detalhamento das metas, para cada fonte de financiamento;
III - as especificações das embarcações, por espécie pesqueira a serem objeto dos

financiamentos;
IV - critérios e requisitos para aprovação dos projetos de financiamentos; e
V - os limites financeiros anuais para a concessão de financiamentos ao amparo

do Profrota Pesqueira.

Art. 4º Para fins do disposto no caput do art.2º desta Lei, os financiamentos para
empresas pesqueiras industriais, assim definidas no regulamento, observarão os seguintes
parâmetros:

I - limite dos financiamentos: até 90% (noventa por cento) do valor do projeto
aprovado;

II - prazo de amortização: até 20 (vinte) anos, em parcelas anuais, iguais e
sucessivas;

III - prazo de carência: até 4 (quatro) anos, incluído o prazo de construção;
IV - encargos: taxa de juros pré-fixada, incluída a remuneração do agente

financeiro, diferenciada por tamanho de empresa; e
V - garantia: alienação fiduciária, arrendamento mercantil da embarcação

financiada ou outras garantias, nas formas e condições estabelecidas em regulamento.
Parágrafo único. Nas aquisições de barcos para a pesca oceânica, nos termos do

disposto no inciso II do § 1º do art.3º desta Lei, será observado o seguinte:
I - o limite de financiamento será de 50% (cinqüenta por cento) do valor do barco;
II - o prazo de financiamento será de até 20 (vinte) anos, sendo 2 (dois) anos de

carência e até 18 (dezoito) anos para a amortização.

Art. 5º Os financiamentos com recursos do Profrota Pesqueira, para a modalidade
prevista no caput do art.2º desta Lei, que incluem o aumento da capacidade de carga
(jumborização) e conversão de embarcações, aquisição e instalação de equipamentos e
reparos de embarcações, terão os mesmos parâmetros estabelecidos no art.4º desta Lei, de
acordo com os respectivos portes dos beneficiários, exceto quanto aos prazos de amortização
e de carência, que, independentemente do porte do tomador, serão os seguintes:

I - aumento da capacidade de carga (jumborização) e conversão: até 15 (quinze)
anos para amortização e até 4 (quatro) anos de carência, incluído o prazo de construção;< /p>

II - aquisição e instalação de equipamentos: até 5 (cinco) anos para amortização e
até 3 (três) anos de carência, incluído o prazo de entrega; e

III - reparo de embarcações: até 3 (três) anos para amortização e até 2 (dois) anos
de carência, incluído o prazo de entrega.

Art. 6º Serão concedidos bônus por adimplemento sobre os encargos das dívidas
das operações de financiamento no âmbito do Profrota Pesqueira vinculados a fatores de
ordem ambiental, social e de estímulo à captura de novas espécies, na forma a ser definida em
regulamento.
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Art. 7º É a União autorizada a equalizar as taxas dos financiamentos, tendo como
parâmetro de remuneração dos Fundos a variação anual da Taxa de Juros de Longo Prazo -
TJLP, ou índice oficial que vier a substituí-la.

Parágrafo único. As despesas com a equalização prevista no caput deste artigo
correrão à conta de dotações orçamentárias específicas alocadas no Orçamento Geral da
União, observados os limites de movimentação e empenho e de pagamento da programação
orçamentária e financeira anual.

Art. 8º Constituem requisitos mínimos para a aprovação dos projetos no âmbito do
Profrota Pesqueira:

I - a homologação, pela Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência
da República, dos aspectos técnicos das propostas, bem como da habilitação do proponente
para o desenvolvimento da atividade pretendida;

II - a concessão de permissão prévia de pesca pela Secretaria Especial de
Aqüicultura e Pesca da Presidência da República; e

III - a licença de construção e conversão do barco emitida pelo Comando da
Marinha.

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Guido Mantega
Ciro Ferreira Gomes
Marina Silva
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DECRETO-LEI Nº 2.414, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988

Altera o Decreto-lei nº 2.404, de 23 de
dezembro de 1987, que dispõe sobre o
Adicional ao Frete para a Renovação da
Marinha Mercante e o Fundo da Marinha
Mercante.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no uso da atribuição que lhe confere o
art.55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º As disposições adiante indicadas do Decreto-lei nº 2.404, de 23 de
dezembro de 1987, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º.............................................................................................................
..........................................................................................................................
Parágrafo único. A intervenção de que trata este artigo consiste no apoio ao
desenvolvimento da marinha mercante e da indústria de construção e
reparação naval brasileiras."
"Art. 3º .............................................................................................................
..........................................................................................................................
Parágrafo único. Para os efeitos deste decreto-lei, entende-se:
a) por navegação de cabotagem aquela realizada entre portos brasileiros,
utilizando exclusivamente a via marítima ou a via marítima e as interiores; e
b) por navegação de longo curso aquela realizada entre portos brasileiros e
portos estrangeiros, sejam marítimos, fluviais ou lacustres."
"Art. 4º..............................................................................................................
........................................................................................................................
§ 3º Na navegação de longo curso, quando o frete estiver expresso em
moeda estrangeira, a conversão será feita à taxa de abertura para sua
compra, fixada pelas autoridades monetárias brasileiras e vigente na data de
início efetivo da operação de descarregamento da embarcação."
"Art. 5º .............................................................................................................
.........................................................................................................................
V - de mercadorias:
a) .....................................................................................................................
b) .....................................................................................................................
c) importadas em decorrência de atos internacionais firmados pelo Brasil,
sendo, neste caso, o pedido de isenção encaminhado através do Ministério
das Relações Exteriores;
d) ......................................................................................................................
e) submetidas a transbordo ou baldeação em portos brasileiros, quando
destinadas à exportação e provenientes de outro porto brasileiro;
f) que estejam expressamente definidas em lei como isentas do AFRMM.
Parágrafo único. Sobre as mercadorias em trânsito de passagem, que
venham a ser descarregadas uma ou mais vezes em portos brasileiros, o
AFRMM incidirá uma única vez, no porto onde se efetuar a primeira
descarga."
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"Art. 6º O AFRMM será recolhido pelas empresas de navegação ou seus
agentes, até dez dias após a data de início efetivo da operação de
descarregamento da embarcação, em agência do Banco do Brasil S.A., na
praça de localização do porto.
§ 1º ...................................................................................................................
§ 2º ..................................................................................................................
§ 3º ...................................................................................................................
§ 4º O atraso no recolhimento do AFRMM importará na cobrança
administrativa ou executiva da dívida, ficando o valor originário do débito
acrescido de correção monetária, multa de vinte por cento e juros de mora
de um por cento ao mês.
§ 5º Esgotados os meios administrativos para a cobrança do AFRMM, o
débito será inscrito na dívida ativa da União Federal, para cobrança
executiva, nos termos da legislação em vigor, incidindo sobre ele os
encargos financeiros mencionados no parágrafo anterior, além do previsto
no art.1º do Decreto-lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, e alterações
posteriores."
..........................................................................................................................
"Art. 8º .............................................................................................................
III - a uma conta especial, trinta e seis por cento do AFRMM gerado na
navegação de longo curso, por empresa brasileira de navegação, operando
embarcação, própria ou afretada, de registro brasileiro.
§ 1º O AFRMM gerado por embarcação de registro estrangeiro, afretada por
empresa brasileira de navegação, poderá ter a destinação prevista no item I,
alínea c , e nos itens II e III, desde que tal embarcação esteja substituindo
outra em construção em estaleiro brasileiro, com contrato em eficácia, de
tipo semelhante e porte bruto equivalente àquela afretada.
§ 2º ...................................................................................................................
§ 3º O afretamento ou subafretamento de espaço, assim como a ocupação de
espaços por empresas brasileiras de navegação em embarcações de registro
estrangeiro, integradas a acordos de associação homologados pela
SUNAMAM, ficam enquadrados nas regras deste artigo, conforme se
dispuser em regulamento."
"Art. 9º As parcelas recolhidas à conta a que se refere o item III do art.8º
serão rateadas entre as empresas brasileiras de navegação,
proporcionalmente ao total de fretes por elas gerado nos tráfegos de
importação e exportação do comércio exterior brasileiro, obtido quando
operando embarcações próprias ou afretadas de registro brasileiro, bem
como embarcações afretadas de registro estrangeiro no regime de que trata o
§ 1º do art.8º.
........................................................................................................................."
"Art. 10. O produto da arrecadação do AFRMM destinado a empresa
brasileira de navegação será depositado no Banco do Brasil S.A., em conta
vinculada em nome da empresa, a qual será movimentada por intermédio do
agente financeiro do FMM, nos seguintes casos:
I - por solicitação da interessada:
a) para a aquisição de embarcações novas, para uso próprio, construídas em
estaleiros brasileiros;
b) para o reparo de embarcações próprias, quando realizado por empresas
brasileiras;
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c) para a manutenção ou modernização de embarcações próprias, inclusive
para a aquisição e instalação de equipamentos necessários, quando
realizadas por empresas brasileiras;
d) para o pagamento de prestações de principal e encargos de empréstimos
concedidos com recursos do FMM;
II - compulsoriamente, na amortização de dívidas vencidas de empréstimos
concedidos com recursos do FMM.
Parágrafo único. A conta vinculada não poderá ser utilizada para o
pagamento de prestações de principal e encargos dos empréstimos referidos
no item II do art.18; e, no caso da alínea d do item I deste artigo, a utilização
será limitada a oitenta por cento do valor da prestação, quando o pagamento
se referir a embarcação empregada na navegação de longo curso."
"Art. 11. Os valores depositados na conta vinculada (art.10) poderão ser
aplicados pelo agente financeiro em operações de mercado aberto, com
títulos públicos federais, em nome do titular, conforme se dispuser em
regulamento."
..........................................................................................................................
"Art. 13. Compete à SUNAMAM, sob supervisão do Conselho Diretor do
Fundo da Marinha Mercante - CDFMM, exercer a coordenação e o controle
da arrecadação do AFRMM e da partilha de seu produto, na forma que se
dispuser em regulamento."
..........................................................................................................................
"Art. 15.............................................................................................................
..........................................................................................................................
I - ......................................................................................................................
II - ....................................................................................................................
III - ...................................................................................................................
IV - O produto do retorno das aplicações em empréstimos concedidos e
outras receitas resultantes de operações financeiras;
V - ....................................................................................................................
VI - ...................................................................................................................
VII - .................................................................................................................
VIII - ................................................................................................................
Parágrafo único. Todos os recursos disponíveis no FMM serão recolhidos ao
Banco do Brasil S.A., em conta especial, em nome e à ordem do agente
financeiro."
"Art 19. ............................................................................................................
.........................................................................................................................
I - ....................................................................................................................
II - ....................................................................................................................
III - as empresas brasileiras, para a construção de diques flutuantes, dragas e
cábreas, no interesse da marinha mercante brasileira, em estaleiros
brasileiros; e
IV - para outras aplicações em investimentos, no interesse da marinha
mercante brasileira."
"Art. 20. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 1º A aplicação prevista no item I terá o limite máximo de vinte e cinco por
cento do valor do projeto aprovado, tendo em vista o índice de
nacionalização da embarcação e a compensação de tributos.
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........................................................................................................................."
"Art. 21. Os recursos disponíveis do FMM poderão ser aplicados na
aquisição de títulos públicos federais ou em outras operações aprovadas pelo
Conselho Monetário Nacional, por proposta do Ministro dos Transportes."
"Art. 22. As embarcações que, para construção, reparo ou melhoria, tenham
sido objeto de financiamento com recursos do FMM, ficam sujeitas a
hipoteca legal, em favor da União Federal, e sua inscrição e especialização
serão feitas ex officio no registro competente."
"Art. 23. Dependerá de prévia autorização do Ministro dos Transportes a
alienação das embarcações de que trata o artigo anterior."
..........................................................................................................................
"Art. 25. ..........................................................................................................
..........................................................................................................................
Parágrafo único. Continuarão suportados pelo próprio FMM, até final
liquidação, os riscos das operações aprovadas pelo Ministro dos Transportes
com base no § 5º do art.12 do Decreto-lei nº 1.801, de 18 de agosto de 1980,
ou contratadas até 31 de dezembro de 1987."
"Art. 26. O Conselho Monetário Nacional, por proposta do Ministro dos
Transportes, baixará normas reguladoras dos empréstimos a serem
concedidos pelo FMM, no que concerne a encargos financeiros e prazos."
"Art. 29. ...........................................................................................................
.........................................................................................................................
Parágrafo único. O orçamento anual do FMM poderá conter dotações para
despesas de custeio que se refiram ao pagamento do serviço da dívida, de
estudos e projetos do interesse da marinha mercante e dos serviços
administrativos de arrecadação e do agente financeiro."
"Art. 30. O saldo devedor dos empréstimos concedidos com recursos do
FMM, de origem interna, será corrigido pela variação nominal da Obrigação
do Tesouro Nacional, sofrendo, ainda, a incidência de juros e multas
contratualmente previstas.
§ 1º A requerimento do mutuário, o CDFMM poderá autorizar a repactuação
de contratos ainda não liquidados, para o fim de fazer retroagir, em seus
efeitos, o disposto neste artigo.
§ 2º Na hipótese de os valores já pagos com observância de outras formas de
atualização monetária previstas em lei ou contrato resultarem superiores
àqueles devidos segundo o disposto neste artigo, a diferença será imputada à
liquidação das dívidas vencidas de empréstimos concedidos com recurso do
FMM e o eventual excedente será depositado na conta vinculada (art.10) e
terá a mesma destinação ali determinada.
§ 3º O Ministro dos Transportes regulará, por portaria, a aplicação do
disposto neste artigo."
"Art. 31. As empresas brasileiras de navegação poderão propor ao CDFMM
a repactuação dos contratos de financiamento de embarcações que tenham
firmado com base no disposto no § 2º do art.12 do Decreto-lei nº 1.801, de
18 de agosto de 1980, visando ajustá-los às normas previstas neste decreto-
lei."
..........................................................................................................................
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Art. 2º O Poder Executivo fará republicar no Diário Oficial da União o texto do
Decreto-lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, com as alterações decorrentes deste
decreto-lei.

Art. 3º Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1988; 167º da Independência e 100º da República.
JOSÉ SARNEY
José Reinaldo Carneiro
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LEI Nº 10.206, DE 23 DE MARÇO DE 2001

Altera a legislação referente ao Adicional ao
Frete para a Renovação da Marinha Mercante -
AFRMM e ao Fundo da Marinha Mercante -
FMM, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n° 2.084-
72, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader Barbalho, Presidente, para os
efeitos do disposto no parágrafo único do art.62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° Os arts. 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 8°, 9°, 10, 16, 22, 23, 24, 25 e o parágrafo único
do art.29 do Decreto-Lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, alterado pelo Decreto-Lei n°
2.414, de 12 de fevereiro de 1988, pela Lei n° 7.742, de 20 de março de 1989, e pela Lei nº
8.032, de 12 de abril de 1990, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2° O AFRMM incide sobre o frete cobrado pelas empresas brasileiras
e estrangeiras de navegação que operem em porto brasileiro, de acordo com
o conhecimento de embarque e o manifesto de carga, pelo transporte de
carga de qualquer natureza, e constitui fonte básica do Fundo da Marinha
Mercante.
..........................................................................................................................
§ 3° O adicional de que trata este artigo não incidirá sobre a navegação
fluvial e lacustre, exceto sobre cargas de granéis líquidos, transportadas no
âmbito das regiões Norte e Nordeste." (NR)
"Art. 3° ...........................................................................................................
I - vinte e cinco por cento, na navegação de longo curso;
II - dez por cento, na navegação de cabotagem;
III - quarenta por cento, na navegação fluvial e lacustre, a que se refere o §
3° do artigo anterior.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 4° .............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 3° Na navegação de longo curso, quando o frete estiver expresso em
moeda estrangeira, a conversão para o padrão monetário nacional será feita
com base na mesma taxa empregada para o cálculo e o pagamento do
Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, de
acordo com diretrizes baixadas pelo Ministério da Fazenda." (NR)
"Art. 5° .............................................................................................................
................................................................................ .........................................
III - ................................................................................ .................................
a) por belonaves, nacionais ou estrangeiras, quando não empregadas em
viagem de caráter comercial;
b) nas atividades de explotação e de apoio à explotação de hidrocarbonetos e
outros minerais sob a água, desde que na zona econômica exclusiva
brasileira;
IV-....................................................................................................................
................................................................................ .......................................
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c) exportados temporariamente para outro país e condicionados à
reimportação em prazo determinado;
d) armamentos, produtos, materiais e equipamentos importados pelo
Ministério da Defesa e pelas Forças Armadas, ficando condicionados, em
cada caso, à declaração do titular da Pasta respectiva de que a importação
destina-se a fins exclusivamente militares e é de interesse para a segurança
nacional;
e) destinados à pesquisa científica e tecnológica, conforme disposto em lei,
cabendo ao CNPq encaminhar ao órgão competente do Ministério dos
Transportes, para fins de controle, relação de importadores e o valor global,
por entidade, das importações autorizadas;
V-....................................................................................................................
................................................................................ .......................................
b) importadas em decorrência de atos firmados entre pessoas jurídicas, de
direito público externo, celebrados e aprovados pelo Presidente da
República e ratificados pelo Congresso Nacional, que contenham cláusula
expressa de isenção de pagamento do AFRMM, sendo o pedido de
reconhecimento de isenção formulado ao órgão competente do Ministério
dos Transportes;
c) que sejam objeto das operações previstas nos regimes estabelecidos no
art.78 do Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, ficando a isenção
condicionada à exportação para o exterior das mercadorias submetidas aos
referidos regimes aduaneiros especiais, excetuando-se do atendimento desta
condição de efetiva exportação as operações realizadas a partir de 5 de
outubro de 1990, nos termos do § 2° do art.1° da Lei n° 8.402, de 8 de
janeiro de 1992;
d) importadas pela União através de órgão federal da Administração direta e
entidades autárquicas e fundacionais supervisionadas;
e) que retornem ao País nas seguintes condições:
1. enviadas em consignação e não vendidas nos prazos autorizados;
2. por defeito técnico que exija sua devolução, para reparo ou substituição;
3. por motivo de modificações na sistemática do país importador;
4. por motivo de guerra ou calamidade pública;
5. por quaisquer outros fatores comprovadamente alheios à vontade do
exportador brasileiro;
f) importadas em substituição a outras idênticas, em igual quantidade e
valor, que tenham sido devolvidas ao exterior após a importação, por terem
se revelado defeituosas ou imprestáveis para os fins a que se destinavam;
g) que sejam destinadas ao consumo ou industrialização na Amazônia
Ocidental, excluídas armas, munições, fumo, bebidas alcoólicas, perfumes,
automóveis de passageiros e cargas ou granéis líquidos;
h) que sejam destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca
de Manaus, excluídas armas, munições, fumo, bebidas alcoólicas, perfumes
e automóveis de passageiros;
i) importadas por permissionários autorizados pelo Ministério da Fazenda,
para venda, exclusivamente em lojas francas, a passageiros de viagens
internacionais;
j) submetidas a transbordo ou baldeação em portos brasileiros, quando
destinadas à exportação e provenientes de outros portos brasileiros;
l) que estejam expressamente definidas em lei como isentas do AFRMM.
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§ 1° Sobre as mercadorias destinadas a porto brasileiro, que efetuarem
baldeação ou transbordo em um ou mais portos nacionais, não incidirá novo
AFRMM, referente ao transporte entre os citados portos, se este já tiver sido
calculado sobre o frete desde a sua origem até seu destino final.
§ 2° O pagamento do AFRMM incidente sobre o transporte de mercadoria
importada submetida a regime aduaneiro especial ou atípico fica suspenso
até a data do registro da correspondente declaração de importação em
caráter definitivo ou do seu retorno ao exterior no mesmo estado ou após ter
sido submetida a processo de industrialização.
§ 3° O não-pagamento do AFRMM, finda a suspensão prevista no § 2°,
implicará sua cobrança com os encargos financeiros mencionados no § 4°
do art.6° ." (NR)
"Art. 6° O AFRMM será recolhido pelo consignatário da mercadoria
transportada, ou por seu representante legal, ambos devidamente
identificados pelo seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica ou no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, em
agência do banco recolhedor, conforme disposto em regulamento.
§ 1° A liberação do conhecimento de embarque fica condicionada à
apresentação do documento de arrecadação do AFRMM devidamente
autenticado pelo banco recolhedor, ou ao reconhecimento do direito à
isenção ou suspensão, conforme disposto em regulamento.
§ 2° O controle do pagamento do AFRMM referido no parágrafo anterior
poderá ser efetuado por meio eletrônico.
§ 3° Os dados imprescindíveis ao controle da arrecadação do AFRMM,
oriundos dos manifestos de carga e dos conhecimentos de embarque, terão
de ser disponibilizados pelas empresas de navegação ou seus agentes, ao
Departamento de Marinha Mercante da Secretaria de Transportes
Aquaviários do Ministério dos Transportes, antes do início do processo de
liberação dos conhecimentos de embarque, conforme disposto em
regulamento.
§ 4° O banco recolhedor, em caso de ocorrência relativa à insuficiência de
fundos ou qualquer restrição ao recebimento dos meios de pagamento a ele
entregues pelo recolhedor, dará conhecimento ao Departamento de Marinha
Mercante, que providenciará a cobrança administrativa ou executiva da
dívida, ficando o valor originário do débito acrescido de:
a) multa de mora de trinta e três centésimos por cento por dia de atraso,
contado a partir do primeiro dia subseqüente à data de liberação do
Conhecimento de Embarque até o dia em que ocorrer o pagamento, limitada
ao percentual de vinte por cento;
b) juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia (SELIC), para títulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da
liberação do Conhecimento de Embarque até o mês anterior ao do
pagamento e de um por cento no mês do pagamento.
§ 5° Esgotados os meios administrativos para a cobrança do AFRMM, o
débito será inscrito na dívida ativa da União, para cobrança executiva, nos
termos da legislação em vigor.
§ 6° A entrega ao importador de mercadoria submetida a despacho
aduaneiro fica condicionada à apresentação do conhecimento de embarque
devidamente liberado, nos termos do § 1° deste artigo.
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§ 7° Após a implantação do controle do pagamento do AFRMM por meio
eletrônico, a que se refere o § 2º deste artigo, a regularidade desse
pagamento ou o reconhecimento do direito à isenção ou suspensão serão
informados pelo Departamento de Marinha Mercante à Secretaria da Receita
Federal, também por meio eletrônico e previamente ao registro da
declaração de importação, substituindo o procedimento previsto no
parágrafo precedente.
§ 8° Na navegação de cabotagem e na navegação fluvial e lacustre de
percurso nacional, a empresa de navegação ou o seu representante legal, que
liberar o conhecimento de embarque sem a comprovação do pagamento do
AFRMM, ficará responsável pelo seu recolhimento com os encargos
financeiros previstos no § 4º deste artigo.
§ 9° O Ministério dos Transportes estabelecerá o cronograma para
implantação da nova sistemática de recolhimento." (NR)
"Art. 8° .............................................................................................................
I - ................................................................................ ....................................
a) cem por cento do AFRMM gerado por empresa estrangeira de navegação;
b) cem por cento do AFRMM gerado por empresa brasileira de navegação,
operando embarcação afretada de registro estrangeiro;
c) cinqüenta por cento do AFRMM gerado por empresa brasileira de
navegação, operando embarcação, própria ou afretada, de registro brasileiro,
na navegação de longo curso;
d) dezessete por cento do AFRMM gerado por empresa brasileira de
navegação, operando embarcação, própria ou afretada, na navegação de
longo curso, inscrita no Registro Especial Brasileiro - REB de que trata a
Lei n° 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
II - a empresa brasileira de navegação, operando embarcação própria ou
afretada, de registro brasileiro:
a) quatorze por cento do AFRMM que tenha gerado na navegação de longo
curso, quando a embarcação não estiver inscrita no REB;
b) quarenta e sete por cento do AFRMM que tenha gerado na navegação de
longo curso, quando a embarcação estiver inscrita no REB;
c) cem por cento do AFRMM que tenha gerado nas navegações de
cabotagem, fluvial e lacustre;
................................................................................ .........................................
§ 1° O AFRMM gerado por embarcação de registro estrangeiro, afretado
por empresa brasileira de navegação, poderá ter a destinação prevista no
item I, alíneas "c" e "d", e nos itens II e III, desde que tal embarcação esteja
substituindo outra em construção em estaleiro brasileiro, com contrato em
eficácia, de tipo semelhante e porte bruto equivalente àquela afretada.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 9º As parcelas recolhidas à conta a que se refere o item III do art.8°
serão aplicadas pelos agentes financeiros em operações de mercado aberto,
com títulos públicos federais, e o valor total será rateado entre as empresas
brasileiras de navegação autorizadas a operar, proporcionalmente ao total de
fretes por elas gerado nos tráfegos de importação e exportação do comércio
exterior brasileiro, obtido quando operando embarcações próprias ou
afretadas de registro brasileiro, bem como embarcações afretadas de registro
estrangeiro no regime de que tratam os §§ 1° e 3° do art.8, incluídas as
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embarcações fluviais que participarem do transporte de bens para
exportação.
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 10. ...........................................................................................................
I - ................................................................................ ....................................
................................................................................ .........................................
e) para pagamento de prestações de principal e encargos de empréstimos
concedidos pelo Agente Financeiro, com recursos de outras fontes, que
tenham por objeto as modalidades de apoio previstas nos itens 1, 2 e 3 da
alínea "a" do inciso I do art.16;
f) para pagamento de prestações de principal e encargos de empréstimos
obtidos junto à FINAME e ao Programa Amazônia Integrada - PAI, por
intermédio de qualquer estabelecimento bancário autorizado a operar com
estes recursos e que tenham por objeto as modalidades de apoio previstas
nos itens 1, 2 e 3 da alínea "a" do inciso I do art.16, desde que a interessada
esteja adimplente com as obrigações previstas nas alíneas "d" e "e" deste
inciso;
II - compulsoriamente, na amortização de dívidas vencidas decorrentes dos
empréstimos referidos nas alíneas "d" e "e" do inciso anterior." (NR)
"Art.16. ............................................................................................................
I - em apoio financeiro reembolsável, mediante concessão de empréstimo,
ou para honrar garantias concedidas:
a) a empresas brasileiras de navegação, até noventa por cento do valor do
projeto aprovado:
1. para a construção de embarcações em estaleiros brasileiros;
2. para o reparo de embarcações próprias, quando realizado por empresas
brasileiras;
3. para a manutenção ou modernização de embarcações próprias, inclusive
para a aquisição e instalação de equipamentos necessários, quando
realizadas por empresas brasileiras;
b) a empresas brasileiras de navegação, estaleiros brasileiros e outras
empresas ou entidades brasileiras, para projetos de pesquisa e
desenvolvimento científico ou tecnológico e formação de recursos humanos
voltados para os setores da marinha mercante, construção ou reparo naval;
c) a estaleiros brasileiros, para financiamento à produção de embarcações:
1. destinadas à exportação, até oitenta por cento do seu preço de venda;
2. destinadas a empresas brasileiras de navegação, até noventa por cento do
seu preço de venda;
d) à Marinha do Brasil, para a construção de embarcações auxiliares,
hidrográficas e oceanográficas, em estaleiros brasileiros;
e) a empresas brasileiras, para a construção de diques flutuantes, dragas e
cábreas, no interesse da marinha mercante brasileira, em estaleiros
brasileiros;
f) a estaleiros brasileiros, para financiamento a reparo de embarcações, até
oitenta e cinco por cento do preço total do reparo;
g) para outras aplicações em investimentos, no interesse da marinha
mercante brasileira;
II - no pagamento ao Agente Financeiro:
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a) de valor correspondente à diferença apurada entre o custo de captação
para o Agente Financeiro e o custo dos financiamentos contratados com o
beneficiário;
b) das comissões devidas pela concessão de financiamentos realizados com
recursos do FMM e de outras fontes, a título de administração ou risco das
operações;
c) da comissão devida pela administração de operações aprovadas pelo
Ministro de Estado dos Transportes com base no § 5° do art.12 do Decreto-
Lei n° 1.801, de 18 de agosto de 1980, ou contratadas até 31 de dezembro
de 1987;
d) de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia (SELIC), para títulos federais, incidentes sobre os
adiantamentos de recursos realizados pelo Agente Financeiro com recursos
de outras fontes, destinado ao pagamento das comissões de risco devidas em
operações de repasse de recursos do FMM;
III - na diferença entre o custo interno efetivo de construção de embarcações
e o valor das operações contratadas, com recursos do FMM e de outras
fontes, limitada a dez por cento do valor do contrato de construção de
embarcação destinada ao mercado interno;
IV - na constituição de um crédito-reserva, até o limite de vinte por cento do
valor do contrato de financiamento, concedido com recursos do FMM e de
outras fontes, à produção de embarcação destinada à exportação, visando
assegurar o término da obra, no caso de descumprimento da correspondente
obrigação de fazer, por parte do estaleiro.
§ 1º As comissões de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso II deste artigo
serão fixadas pelo Conselho Monetário Nacional, e serão cobertas,
exclusivamente, com recursos do FMM, deduzida a parcela destinada ao
serviço da dívida assumida pela União, na qualidade de sucessora da extinta
Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAM.
§ 2º As operações financeiras reembolsáveis, resultantes das aplicações a
que se referem os incisos III e IV, deste artigo, terão seus prazos e encargos
regulados na forma do disposto no art.26." (NR)
"Art. 22. Os financiamentos concedidos com recursos do FMM, destinados
à construção, reparo ou melhoria de embarcações, poderão ter como garantia
a alienação fiduciária ou hipoteca da embarcação financiada, ou outras
modalidades de garantia, a critério do Agente Financeiro.
Parágrafo único. A alienação fiduciária só terá validade e eficácia após sua
inscrição no Registro de Propriedade Marítima, junto ao Tribunal Marítimo,
aplicando-se-lhe, no que couber, o disposto nos arts. 148 a 152 da Lei n°
7.565, de 19 de dezembro de 1986." (NR)
"Art. 23. A alienação das embarcações que, para construção, reparo ou
melhoria, tenham sido objeto de financiamento com recursos do FMM,
dependerá de prévia autorização do Ministério dos Transportes, quando o
risco da operação for do FMM." (NR)
"Art. 24. O FMM terá como agente financeiro o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e, nas condições fixadas
em regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo, outras instituições
financeiras.
Parágrafo único. O BNDES poderá habilitar seus agentes financeiros para
atuar nas operações de financiamento com recursos do FMM, continuando a
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suportar, perante o Fundo, os riscos resultantes das referidas operações."
(NR)
"Art. 25. Os riscos resultantes das operações com recursos do FMM serão
suportados pelos agentes financeiros, na forma que dispuser o Conselho
Monetário Nacional, por proposta do Ministro de Estado dos Transportes.
..............................................................................................................." (NR)
"Art.29. ............................................................................................................
Parágrafo único. O orçamento anual do FMM poderá conter dotações para
despesas que se refiram ao pagamento do serviço da dívida, de estudos e
projetos do interesse da marinha mercante e dos serviços administrativos da
arrecadação." (NR)

Art. 2° Fica o FMM autorizado a efetuar, até 30 de junho de 1996, cessão de
créditos ao agente financeiro, relativos às operações de financiamento realizadas com recursos
do FMM.

§ 1° A autorização concedida nos termos do caput deste artigo fica condicionada à
audiência prévia da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 2° Nos casos em que exercida a faculdade de que trata o caput deste artigo, o
agente financeiro transferirá ao FMM direitos que detenha contra o Tesouro Nacional.

§ 3° Caso o montante dos direitos do agente financeiro contra o Tesouro Nacional
seja inferior ao dos valores cedidos, o saldo será liquidado na forma referida no inciso II do
art.16 do Decreto-Lei n° 2.404, de 1987, com a redação dada pelo art.1° desta Lei.

§ 4° O FMM utilizará os direitos recebidos do agente para quitação de suas
obrigações vencidas junto à União, na qualidade de sucessora da extinta SUNAMAM, em
relação ao sistema bancário e à indústria naval.

§ 5° A União responderá pela inexistência parcial ou total do crédito cedido nos
termos do caput deste artigo, por força de decisão judicial transitada em julgado, ficando para
tanto autorizada a emissão de títulos do Tesouro Nacional, com registro na Central de
Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CETIP.

§ 6° Os valores recebidos pelo FMM, em pagamento de qualquer obrigação
referente aos contratos cedidos, em conformidade com o disposto no caput deste artigo, entre
a data-base de referência estabelecida no Contrato de Cessão e a data de sua celebração, serão
devidos pelo FMM ao agente financeiro e remunerados, a partir de seu recebimento até a data
de sua liquidação, pelo mesmo critério de remuneração aplicado às disponibilidades do FMM.

Art. 3° Não se aplicam ao disposto no inciso V, alínea "c", do art.5° do Decreto-
Lei n° 2.404, de 1987, as operações realizadas nos termos do § 2º do art.1º da Lei nº 8.402, de
1992.

Art. 4° Os armadores ou seus prepostos poderão exercer as atribuições de corretor
de navios e de despachante aduaneiro no tocante às suas embarcações, de quaisquer bandeiras,
quer empregadas em longo curso, em cabotagem ou navegação interior.

Parágrafo único. Só será devida remuneração aos corretores de navios e aos
despachantes aduaneiros quando houver prestação efetiva de serviço.

Art. 5° O art.7º da Lei n° 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 2°, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º :

"§ 2° O disposto no caput deste artigo não se aplica às operações de
financiamento à produção de embarcações na Amazônia Legal, com
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recursos do Fundo da Marinha Mercante, que terão como remuneração
nominal a TJLP." (NR)

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.084-71, de 25 de janeiro de 2001.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8° Revogam-se o parágrafo único do art.15 e os arts. 17, 18, 19 e 20 do
Decreto-Lei n° 2.404, de 23 de dezembro de 1987, o art.11 da Lei n° 7.742, de 20 de março
de 1989, o caput do art.9° da Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, o § 7° do art.11 da Lei n°
9.432, de 8 de janeiro de 1997, e o art.19 da Lei n° 9.493, de 10 de setembro de 1997.

Congresso Nacional, em 23 de março de 2001, 180° da Independência e 113° da
República.

SENADOR JADER BARBALHO
Presidente do Congresso Nacional
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LEI Nº 9.365,  DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996

Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo -
TJLP, dispõe sobre a Remuneração dos
Recursos do Fundo de Participação PIS-
PASEP, do Fundo de Amparo ao Trabalhador,
do Fundo da Marinha Mercante, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.471-
26, de 1996, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, para os efeitos
do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:
......................................................................................................................................................

Art. 7º Os recursos do Fundo da Marinha Mercante destinados a financiamentos
contratados a partir de 1º de setembro de 1995, bem como os respectivos saldos devedores,
serão referenciados pelo contravalor, em moeda nacional, da cotação do dólar dos Estados
Unidos da América, divulgada pelo Banco Central do Brasil.

§ 1º Os encargos e comissões, bem como os prazos, nas hipóteses de que trata o
caput deste artigo, serão definidos pelo Conselho Monetário Nacional.

* Primitivo parágrafo único renumerado para § 1º pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.
§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica às operações de financiamento

à produção de embarcações na Amazônia Legal, com recursos do Fundo da Marinha
Mercante, que terão como remuneração nominal a TJLP.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.206, de 23/03/2001.

Art. 8º A partir de 1º de dezembro de 1994, os recursos dos Fundos mencionados
no art.4º desta Lei, repassados ao BNDES ou por este administrados e destinados a
financiamentos contratados até 30 de novembro de 1994, terão a Taxa Referencial - TR a
que alude o art.25 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, substituída pela TJLP, ajustada
por fator de redução a ser definido pelo Conselho Monetário Nacional, mantidos os juros
previstos nos §§ 2º e 3º do art.2º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, exclusivamente
para os recursos ali aludidos.

Art. 9º Será admitida a aplicação, a partir de 1º de setembro de 1995, do critério
de que trata o art.7º, em substituição ao previsto no art.8º desta Lei, quanto aos recursos do
Fundo da Marinha Mercante e aos saldos devedores dos financiamentos a que se destinam,
contratados até 31 de agosto de 1995.

Parágrafo único. A substituição prevista no caput deste artigo se dará por opção
dos beneficiários dos financiamentos ali aludidos, em prazos e condições a serem
regulamentados pelo BNDES.
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Art. 10. A apuração dos valores das obrigações pecuniárias devidas ao Fundo de
Participação PIS-PASEP, ao Fundo de Amparo ao Trabalhador e ao Fundo da Marinha
Mercante, bem assim dos valores dos saldos devedores dos financiamentos realizados com
os respectivos recursos, será efetuada com base no critério pro rata tempore".
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


